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da interna complementar de anestesiologia do HGSA, E. P. E., Ana
de Sousa Novo Pereira para o internato complementar de pediatria
médica, com efeitos a 30 de Julho de 2007.

13 de Agosto de 2007. — A Directora do Serviço de Gestão de
Recursos Humanos, Maria Fernanda Ferreira de Oliveira Manarte.

Despacho (extracto) n.o 20 657/2007

Por despacho da adjunta da secretária-geral do Ministério da Saúde
de 31 de Maio de 2007, foi autorizada a transferência e a mudança
de área profissional da interna complementar de ginecologia/obste-
trícia do Hospital de São João, E. P. E., Maria João Furtado, para
o internato complementar de oftalmologia do HGSA, E. P. E., com
efeitos a 9 de Julho de 2007.

13 de Agosto de 2007. — A Directora do Serviço de Gestão de
Recursos Humanos, Maria Fernanda Ferreira de Oliveira Manarte.

Despacho (extracto) n.o 20 658/2007

Por despachos do administrador executivo de 20 de Julho de 2007,
para produzirem efeitos a 1 de Agosto do corrente ano, foram nomea-
dos, precedendo concurso:

Técnica especialista de anatomia patológica, citológica e tanato-
lógica, escalão 2, índice 185 — Paula Cristina Monteiro da Fonseca
Vale.

Técnica especialista de neurofisiologia, escalão 1, índice
175 — Maria Helena Neves Leite Rodrigues.

Ortoptista de 1.a classe, escalão 1, índice 128 — Paulo Jorge Martins
de Sousa.

Operário principal, pintor, escalão 4, índice 238 — Artur Manuel
Costa Ferreira.

13 de Agosto de 2007. — A Directora do Serviço de Gestão de
Recursos Humanos, Maria Fernanda Ferreira de Oliveira Manarte.

PARTE H

CÂMARA MUNICIPAL DE ABRANTES

Aviso n.o 16 711/2007

Loteamento de uma parcela de terreno sita em Barro Vermelho,
Abrantes, São Vicente — Discussão pública

Para cumprimento do disposto no artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção do Decreto-Lei
n.o 177/2001, de 4 de Junho, a Câmara Municipal de Abrantes deli-
berou, na sua reunião de 12 de Junho de 2007, determinar a abertura
de um período de discussão pública sobre a alteração ao alvará de
loteamento n.o 3/2001, pertencente a PROABRANTES — Sociedade
de Promoção e Empreendimentos Imobiliários, S. A., que incide sobre
o prédio sito em Barro Vermelho, Abrantes, freguesia de São Vicente,
nomeadamente no que diz respeito à introdução de mais um piso
em cave, para estacionamento, nos lotes 6 e 7, atendendo a que existe
um desfasamento de cotas na zona tardoz dos lotes, variável entre
2 m e 4 m, que permite e justifica a execução de mais um piso.
Mantêm-se os lugares de estacionamento anteriormente previstos, jus-
tificados pela impossibilidade de conseguir executar os anteriormente
previstos, num único piso.

Assim, de acordo com o referido diploma, informam-se todos os
interessados de que se encontra disponível, para consulta, o processo
referente à alteração ao alvará de loteamento acima mencionado,
na Divisão de Obras Particulares e Serviços Urbanos da Câmara Muni-
cipal de Abrantes, nas horas normais de expediente (das 9 horas
às 16 horas e 30 minutos).

O período de discussão pública acima referido inicia-se com a publi-
cação deste aviso e prolonga-se por 15 dias. Os interessados podem
apresentar reclamações, observações e sugestões, formuladas por
escrito e dirigidas ao presidente da Câmara Municipal de Abrantes.

28 de Agosto de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, João Carlos
Pina da Costa.

2611044559

CÂMARA MUNICIPAL DA AMADORA

Aviso n.o 16 712/2007

Joaquim Moreira Raposo, presidente da Câmara Municipal da
Amadora, torna público que, nos termos e ao abrigo do disposto
nos n.os 4 e 5 do artigo 77.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de
Setembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10
de Dezembro, se encontra para discussão pública o Plano de Por-
menor — Terrenos da Rede Eléctrica Nacional — Alto da
Mira — São Brás, a partir do 10.o dia à data de distribuição do Diário
da República onde conste o presente aviso e durante o período de
22 dias.

O Plano de Pormenor poderá ser consultado todos os dias úteis
entre as 10 horas e as 12 horas e 30 minutos e entre as 14 horas
e as 16 horas e 30 minutos na Secretaria do Departamento de Admi-
nistração Urbanística da Câmara Municipal da Amadora e na sede
da Junta de Freguesia de São Brás.

As reclamações, observações e sugestões que os interessados enten-
dam apresentar poderão ser feitas nos locais de consulta através de
requerimento dirigido ao presidente da Câmara Municipal da Ama-
dora.

Mais se torna público que o aviso será publicado no Diário da
República e na comunicação social e afixado nos locais públicos
habituais.

3 de Julho de 2007. — Presidente da Câmara, Joaquim Moreira
Raposo.

CÂMARA MUNICIPAL DE BENAVENTE

Aviso n.o 16 713/2007

Concurso externo de ingresso para provimento de um lugar
de asfaltador operário — Nomeação

Para os devidos efeitos se torna público que, em cumprimento do
despacho de 29 de Agosto de 2007, e na sequência do concurso aberto
por aviso publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 50, de 12
de Março de 2007, foi nomeado para o lugar de asfaltador operário
o candidato José Carlos Nunes Ferreira, com a classificação de
14,50 valores.

Mais se torna público que o candidato nomeado deverá tomar posse
do lugar no prazo de 20 dias a contar da data da publicação do
presente aviso no Diário da República. (Não carece de visto do Tribunal
de Contas — artigo 46.o, n.o 1, conjugado com o artigo 114.o, n.o 1,
da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto.)

29 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, António José
Ganhão.

2611044531

Aviso n.o 16 714/2007

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho de 2 de
Agosto de 2007, passou à situação de licença sem vencimento de
longa duração, ao abrigo do artigo 78.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, o técnico superior 2.a classe (geografia) Armindo
Manuel Santos Martins, com início em 29 de Agosto de 2007.

30 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, António José
Ganhão.

2611044713

CÂMARA MUNICIPAL DE BOTICAS

Aviso n.o 16 715/2007

Loteamento do Parque Empresarial de Boticas

Nos termos conjugados da alínea a) do artigo 24.o do Regulamento
Municipal de Urbanização e Edificação e da alínea a) do n.o 2) do




